
Proc. Administrativo 912/2026

De: Bianca R. - SSAU-ADM-FIN

Para: SEFIN-CL-COMP - Compras 

Data: 10/02/2026 às 11:07:51

Setores (CC):

SEFIN-CL-COMP

Setores envolvidos:

SSAU-ADM-FIN, SEFIN-CL-COMP, SSAU

Req. 277/2026 - Revisão do Veíc. Oniz - JBI 7J71 - 4190 - Vig. Saúde Estadual

Número da Requisição*: 

277/2026

Resumo do Objeto*: 

Aquisição de peças automotivas destinadas à manutenção preventiva do veículo oficial Chevrolet Onix Plus LT 1.0, placa

JBI7J71 - revisão em razão quilometragem atual do veículo (20.700 km). 4190 Vig . Saúde Estadual.

Número da Reserva de Recurso*: 

926

Fonte de Recurso*: 

4190 - Vig. Saúde Estadual

Valor Total*: 

615,27

Requisições vinculadas à demanda*: 

00

Modalidade da contratação*: 

Dispensa de Licitação - Compra Direta
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_

Bianca Miranda Ramos 

estagiária

Anexos:

CNPJ_pretto_veiculos.pdf
ETP_revisao_Onix.pdf
orcamento_onix.pdf
REQ_277_2026_Revisao_Onix.pdf
TR_revisao_onix.pdf
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06/02/2024, 08:00 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
89.306.898/0002-15
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/04/1984

 
NOME EMPRESARIAL
PRETTO VEICULOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PRETTO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ROD BR 386

NÚMERO
2061

COMPLEMENTO
********

 
CEP
99.300-000

BAIRRO/DISTRITO
BOTUCARAY

MUNICÍPIO
SOLEDADE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(51) 3714-2155

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/02/2024 às 11:00:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

MUNICÍPIO DE SOLEDADE/RS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: Aquisição de peças automotivas para 

manutenção preventiva de veículo oficial 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente contratação tem por finalidade a aquisição de peças automotivas destinadas à 

manutenção preventiva do veículo oficial Chevrolet Onix Plus LT 1.0, ano/modelo 

2022/2022, placa JBI7J71, integrante da frota da Secretaria Municipal de Saúde de 

Soledade/RS. 

A necessidade decorre da quilometragem atual do veículo (20.700 km) e do seu uso 

contínuo nas atividades administrativas e operacionais da Secretaria Municipal de Saúde, 

sendo indispensável a realização de manutenção preventiva para garantir a segurança, a 

confiabilidade mecânica, a conservação do patrimônio público e a continuidade dos 

serviços públicos prestados. 

A ausência de manutenção adequada pode ocasionar falhas mecânicas, paralisações 

inesperadas, aumento de custos com manutenções corretivas e riscos à integridade dos 

servidores, comprometendo o atendimento do interesse público. 

 

II – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

(PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL) 
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A contratação do objeto está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do 

Município de Soledade/RS – exercício 2026, item 46, conforme publicado no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), disponível no link: 

https://pncp.gov.br/app/pca/87738530000110/2026/1 

A demanda está alinhada ao planejamento institucional, contemplando ações voltadas à 

manutenção da frota oficial, indispensável à execução das atividades da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

III – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos: 

• Fornecimento de peças novas, originais ou genuínas, compatíveis com o veículo 

Chevrolet Onix Plus LT 1.0; 

• Conformidade com as especificações técnicas do fabricante; 

• Garantia mínima legal, conforme o Código de Defesa do Consumidor; 

• Entrega dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência; 

• Contratação realizada por dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, observados os princípios da legalidade, economicidade e eficiência. 

 

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Item Und. Medida Qtd Descrição 

01 Unidade 01 Vedador / anel de vedação 

02 Unidade 01 Filtro de óleo 

03 Unidade 01 Filtro de ar do motor 

04 Unidade 04 Óleo lubrificante 

A contratação será realizada por dispensa de licitação, em caráter pontual, sem 

continuidade contratual. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  B
IA

N
C

A
 M

IR
A

N
D

A
 R

A
M

O
S

 e
 E

D
IN

A
R

A
 F

R
A

N
Ç

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ol
ed

ad
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

A
C

4-
B

A
F

9-
E

95
F

-2
C

03
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
A

C
4-

B
A

F
9-

E
95

F
-2

C
03

https://pncp.gov.br/app/pca/87738530000110/2026/1


O prazo de garantia será o legal mínimo. 

O prazo de entrega e o prazo para correção de eventuais desconformidades serão 

definidos no Termo de Referência. 

A contratação não utilizará Sistema de Registro de Preços. 

 

V – ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Foram analisadas alternativas de mercado, tais como a aquisição de peças paralelas, a 

realização da manutenção em oficinas não especializadas e a postergação da manutenção 

preventiva. 

As alternativas apresentam riscos técnicos e econômicos, como menor durabilidade, 

possibilidade de incompatibilidade das peças, aumento da probabilidade de falhas 

mecânicas e elevação de custos futuros. 

Diante disso, optou-se pela aquisição de peças compatíveis com as especificações do 

fabricante, fornecidas por empresa especializada, por se tratar da alternativa mais 

vantajosa sob os aspectos técnico, econômico e operacional. 

 

VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor total estimado da contratação é de R$ 615,27 (seiscentos e quinze reais e vinte 
e sete centavos), com base em orçamento atualizado de fornecedor do mercado. 

Considerando tratar-se de contratação pontual e inexistir histórico recente idêntico, o 

valor estimado servirá como referência para a fase de pesquisa de preços e formalização 

do Termo de Referência. 

 

VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na aquisição das peças automotivas necessárias à manutenção 

preventiva do veículo oficial, abrangendo filtros, lubrificantes e componentes de vedação, 

assegurando o correto funcionamento do motor, a segurança operacional e a preservação 

do patrimônio público. 
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A contratação restringe-se ao fornecimento das peças, não incluindo serviços de mão de 

obra. As peças deverão possuir garantia legal, não sendo exigida assistência técnica 

contínua nem manutenção periódica além da manutenção regular do veículo. 

 

VIII – PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação não será parcelada, sendo realizada em lote único, tendo em vista que os 

itens são interdependentes e necessários à execução conjunta da manutenção preventiva, 

evitando fracionamento indevido do objeto e garantindo maior eficiência econômica. 

 

IX – RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação, pretende-se: 

• Garantir o funcionamento adequado e seguro do veículo oficial; 

• Prevenir falhas mecânicas e gastos futuros com manutenção corretiva; 

• Assegurar a continuidade das atividades administrativas e operacionais da 

Secretaria Municipal de Saúde; 

• Preservar o patrimônio público e otimizar os recursos financeiros. 

 

X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Antes da execução da contratação, deverão ser adotadas as seguintes providências: 

• Designação de fiscal e gestor do contrato; 

• Verificação da compatibilidade técnica das peças fornecidas; 

• Conferência da regularidade fiscal e documental da contratada; 

• Acompanhamento da entrega e conferência quantitativa e qualitativa dos itens. 

 

XI – CONTRATAÇÃO LIGADA OU NÃO À OUTRA CONTRATAÇÃO 
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A presente contratação não possui vínculo ou dependência com outra contratação, sendo 

suficiente, por si só, para atender à necessidade identificada neste Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

XII – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Os impactos ambientais decorrentes da contratação são considerados mínimos. Contudo, 

deverão ser observadas as normas ambientais vigentes, especialmente quanto à destinação 

adequada de resíduos automotivos, como filtros e óleo lubrificante usado, em 

conformidade com a Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), 

priorizando a logística reversa e o descarte ambientalmente correto. 

 

XIII – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Diante do exposto, declara-se que a contratação é viável, necessária e adequada ao 

interesse público, atendendo aos requisitos técnicos, legais, ambientais e orçamentários, 

estando em conformidade com o planejamento municipal. 

Há disponibilidade orçamentária para a realização da despesa, podendo a contratação ser 

autorizada pela autoridade competente. 

 

Identificação do solicitante 

Nome completo: Bianca Miranda Ramos 

Cargo: Estagiária 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

 

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR: 

 

DATA: _____/_____/_______. 
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______________________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE
AV. JÚLIO DE CASTILHOS, 898, CENTRO 

Fone: (54) 3381-9000
SITE: www.soledade.rs.gov.br

Requisição de Necessidades Nº 277  /2026.  

Òrgão e Unid Fonte de
Recurso

Nome fonte do Recurso Proj/
Ativ

Cód
Desp.

Cód. 
Categ. Econ.

SECRETARIA DE SAÚDE 1621 Transferências Fundo a Fundo de
Recursos

48 11088 339030390000

                          

Objeto: Aquisição de peças automotivas destinadas à manutenção preventiva do veículo 
oficial Chevrolet Onix Plus LT 1.0, placa JBI7J71 - revisão em razão quilometragem atual do 
veículo (20.700 km). 4190 Vig . Saúde Estadual.

Item Cód Descrição Und Qunt. Vl Unit.R$ Vl Total R$

1 1708 Anel de Vedação pç 1 25,00 25,00

2 26381  Filtro de óleo pç 1 130,00 130,00

3 22380  Filtro de ar do motor interno und 1 120,27 120,27

4 41189  Óleo lubrificante Lta 4 85,00 340,00

Total Geral dos Itens.: R$ 615,27

DESPACHO E ASSINATURA DO SECRETÁRIO DA PASTA

Declaro serem verdadeiras as informações contidas nesta 
solicitação.

ASSINATURA DO SECRETÁRIO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA.

(   ) AUTORIZO A DESPESA      (   ) NÃO AUTORIZO A DESPESA

(  ) Autorizo a Inexigibilidade.
(  ) Autorizo a Dispensa.
(  ) Autorizo a Abertura de Processo.

SOLEDADE, 10/02/2026.

     ____________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS

RESERVA:  (   ) HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA       -       (   ) NÃO HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

                             

__________________________________________________________

Bianca Miranda Ramos
 

____________________________________          ______________________________________
Contabilidade/Contador (A)                                        Setor de Compras/Licitações
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http://www.soledade.rs.gov.br/


 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:  

MUNICÍPIO DE SOLEDADE/RS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: Aquisição de peças automotivas para 

manutenção preventiva de veículo oficial 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

A presente contratação tem por objeto a aquisição de peças automotivas destinadas à 

manutenção preventiva do veículo oficial Chevrolet Onix Plus LT 1.0, ano/modelo 

2022/2022, placa JBI7J71, pertencente à frota da Secretaria Municipal de Saúde de 

Soledade/RS, conforme especificações abaixo. 

 

PLANILHA DE ITENS 

Lote/Item 

Und. 

Medida 

Qtd Descrição 

Vlr Unit. 

(R$) 

Vlr Total 

(R$) 

01 Unidade 01 Vedador / anel de vedação 25,00 25,00 

02 Unidade 01 Filtro de óleo 130,00 130,00 

03 Unidade 01 Filtro de ar do motor 120,27 120,27 
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Lote/Item 

Und. 

Medida 

Qtd Descrição 

Vlr Unit. 

(R$) 

Vlr Total 

(R$) 

04 Unidade 04 

Óleo lubrificante conforme 

especificação do fabricante 

85,00 340,00 

Valor total estimado da contratação: R$ 615,27  

 

Modalidade desejada para a contratação: Dispensa de Licitação 

Período estimado da contratação: Pontual 

Prazo de garantia da contratação: 90 dias 

Prazo de entrega/início da contratação: 20 dias 

Prazo de correção da contratação: Imediato, em caso de desconformidade 

Registro de Preços: () Sim  ( X ) Não 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar elaborado pela Secretaria 

Municipal de Saúde, que identificou a necessidade de manutenção preventiva do veículo 

oficial em razão da quilometragem atingida e do uso contínuo nas atividades administrativas e 

operacionais. 

A aquisição das peças é necessária para garantir a segurança, a confiabilidade mecânica, a 

preservação do patrimônio público e a continuidade dos serviços prestados, estando a 

contratação alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) 2026, item 46, e em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

 

III – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  B
IA

N
C

A
 M

IR
A

N
D

A
 R

A
M

O
S

 e
 E

D
IN

A
R

A
 F

R
A

N
Ç

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ol
ed

ad
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

A
C

4-
B

A
F

9-
E

95
F

-2
C

03
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
A

C
4-

B
A

F
9-

E
95

F
-2

C
03



A solução consiste no fornecimento das peças automotivas necessárias à manutenção 

preventiva do veículo oficial, incluindo filtros, óleo lubrificante e componentes de vedação. 

A contratação visa solucionar o desgaste natural decorrente do uso regular do veículo, 

prevenindo falhas mecânicas e custos futuros com manutenção corretiva. 

Não há necessidade de assistência técnica contínua nem de manutenção periódica contratual, 

restringindo-se o objeto ao fornecimento das peças, as quais deverão possuir garantia legal 

mínima. 

 

IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

• Fornecimento de peças novas, originais ou genuínas, compatíveis com o veículo 

Chevrolet Onix Plus LT 1.0; 

• Atendimento às especificações técnicas do fabricante; 

• Garantia mínima legal, conforme o Código de Defesa do Consumidor; 

• Entrega dos itens dentro do prazo estipulado; 

• Contratação realizada por dispensa de licitação, conforme a Lei nº 14.133/2021, 

observados os princípios da legalidade, economicidade e eficiência. 

 

V – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto ocorrerá por meio do fornecimento das peças automotivas pela empresa 

contratada, conforme as especificações descritas neste Termo de Referência. 

A entrega correta e tempestiva dos itens permitirá a realização da manutenção preventiva do 

veículo oficial, assegurando o alcance dos resultados pretendidos, especialmente a segurança 

operacional, a continuidade dos serviços e a preservação do patrimônio público. 
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VI – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado da Secretaria Municipal de 

Saúde, que verificará o cumprimento das obrigações da contratada quanto ao fornecimento do 

objeto, bem como a conformidade dos itens entregues. 

 

VII – FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado conforme o cronograma financeiro do Município de 

Soledade/RS, em prazo médio de até 30 (trinta) dias, a contar da data de liquidação da Nota 

Fiscal devidamente atestada junto à Divisão de Empenhos. 

 

VIII – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A contratação será realizada por dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

considerando o valor e a natureza do objeto. 

A contratada deverá apresentar, no mínimo, as seguintes certidões: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Regularidade com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União; 

c) Regularidade com a Fazenda Estadual; 

d) Regularidade com a Fazenda Municipal; 

e) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal; 

f) Regularidade junto ao FGTS; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Outras documentações poderão ser exigidas conforme a natureza do objeto. 

 

IX – VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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Da pesquisa de preços realizada no dia 10/02/2026, resultou o valor total estimado de R$ 

615,27 (seiscentos e quinze reais e vinte e sete centavos), comprovando que o orçamento 

apresentado se encontra compatível com os valores praticados no mercado. 

 

 

 

 

 

 

 

X – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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A despesa decorrente da presente contratação será custeada pela dotação orçamentária 

correspondente à Secretaria Municipal de Saúde, classificada na Natureza da Despesa 

3.3.90.30.39.00.00.00 – Material para Manutenção de Veículos, consignada no orçamento 

vigente do Município de Soledade/RS. 

 

Identificação do solicitante 

Nome completo: Bianca Miranda Ramos 

Cargo: Estagiária 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Local e data: Soledade/RS, 10/02/2026 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6AC4-BAF9-E95F-2C03

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BIANCA MIRANDA RAMOS (CPF 040.XXX.XXX-60) em 10/02/2026 11:09:49 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDINARA FRANÇA (CPF 027.XXX.XXX-08) em 10/02/2026 13:40:02 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://soledade.1doc.com.br/verificacao/6AC4-BAF9-E95F-2C03
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